
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
ESerrEE

Ribeirão Preto,19 de fevereiro de 2020.

Nº 53/2020-PM

SENHOR PREFEITO 13:04!

Para osefeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 06/2020, do Projeto de Lei Complementar nº 09/2020, de autoria do
Executivo Municipal, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
PROMOVER OS ATOS NECESSÁRIOS À COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA, EM DECORI TA DA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA RELATIVA
ÀS OBRAS PÚBLICAS DE PROLONGAMENTODA AVENIDA JOÃO FIUSA, QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Semoutro particular, apresentandoa Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

O
LINCOLN FERNANDES

Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


